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ANEXO III – DO EDITAL

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
 

Minuta do Termo de Contrato de contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frotas,
que entre si celebram o Ministério Público de Contas do Estado de
Roraima e a Empresa ........ ................................................, nos
termos do presente Pregão Eletrônico n° 003/2023 e do Processo
Administrativo n° 00250-0/2023, para o fim que especifica.

O Ministério Público de Contas do Estado de Roraima, situado Av. Glaycon de Paiva, 1474 – Mecejana –
CEP 69.304-560 – Boa Vista – RR, inscrito no CNPJ sob o n° 14.834.504/0001-11, neste ato representado
pela Diretora Geral do MPC/RR, Sra. Hilza Maria da Fonseca, CPF nº 488.836034-00, designada pela
Portaria nº 006/2022 de 17 de janeiro de 2022, domiciliada nesta capital, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a E m p r e s a .......................................................................
...................................................., estabelecida na ............................................................................
...................................................., nº ................, na cidade ..........................................................
.................................................. no Estado .................................................................................., inscrita no
CNPJ nº ........................................., neste ato representado (a) pelo (a) Sr. (a) , de
nacionalidade.................................................................., estado civil ..................................., portador (a) da
cédula de identidade ................................... e inscrito (a) no CPF sob o número ...................................,
residente e domiciliado (a) na cidade de ..................................., doravante denominada CONTRATADA
através deste instrumento, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos do presente Pregão, nº
0032023, processo administrativo n° 00250-0/2023 , em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, cuja minuta
foi devidamente analisada e aprovada pelo Consultor Jurídico MPC/RR, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento de frotas, através de sistema informatizado e integrado, de forma
continuada, junto a rede de estabelecimentos credenciados em todo o Estado de Roraima e no
Estado do Amazonas, para o gerenciamento de abastecimento de Combustíveis e Manutenção
Automotiva em Geral (preventiva e corretiva), englobando serviços mecânicos de toda ordem com
fornecimento e reposição de peças e acessórios, por meio de cartões magnéticos, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.
PRESTADOR DO SERVIÇO (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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LOTE/G1 ITEM DESCR. UN QUANT. VALOR ANUAL PERCENTUAL
DO DESCONTO

01 01 COMBUS SERV 01   
02 MANUT SERV 01   

 
1.3. O objeto será fornecido mediante execução indireta, por empreitada por preço unitário.

1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de 12 meses, com início na data de .........../......../........
e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1.Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2.Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.1.3.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.5.Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6.Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor global da presente contratação perfaz a importância de R$ __________(...), para o

gerenciamento dos combustíveis e de R$ ..................(...), para o gerenciamento da manutenção dos
veículos, já inclusos todos os impostos, taxas, tributos, fretes, contribuições e despesas diretas e
indiretas necessárias, cujo preço foi aquele discriminado pela Contratada em sua proposta;

3.2. O valor total da contratação é de R$..........(...).
4. CLÁSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

4.1.1. MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA – MPC/RR:
4.1.1.1. - Programa: 01.032.002.2422.9900
4.1.1.2. - Natureza da Despesa: 33.90.39
4.1.1.3. - Fonte de Recurso: 0101
4.1.1.4. - Empenho: Estimativo.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
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6.1.1. Não será permitido reajuste sobre o percentual do desconto.

6.1.2. O reajuste ora estipulado incidirá tão somente em relação ao valor contratado, não alterando o
desconto percentual (Desc.) sobre os valores dos itens. O desconto percentual não poderá
sofrer diminuição durante o prazo de vigência do contrato, independente de reajuste contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
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normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Boa Vista – RR, Justiça Estadual.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

 

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

 
 
TESTEMUNHAS:
1.___________________________________ CPF:__________________________
2.___________________________________ CPF: __________________________
 
ATENÇÃO: O REPRESENTANTE DA CONTRATADA NÃO PODERÁ SER SERVIDOR PÚBLICO CIVIL
DO ESTADO DE RORAIMA. (Inciso X, do artigo 110, da Lei Estadual n° 053, de 31 de dezembro de
2001)

Documento assinado eletronicamente por Laerte Ramires, Pregoeiro, em 21/05/2023, às 16:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0004111 e o código
CRC 9677DA3B.
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